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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei 

Ordinária (PLO) n.º 166/2022, dispõe 

sobre a implementação das bases para a 

“Política Municipal de Combate à 

Violência Obstétrica” no âmbito do 

município do Recife; pela REJEIÇÃO. 

 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei Ordinário nº 166/2022, de autoria da vereadora Natália de Menudo, nos 

termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O vereador 

Rinaldo Júnior foi designado como relator. 

 

O projeto de lei em análise dispõe sobre a implementação das bases para a “Política 

Municipal de Combate à Violência Obstétrica” no âmbito do município do Recife. 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, a vereadora esclarece que: 

 

PARECER CLJ Nº 32/2023 AO PLO Nº 166/2022
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 “No Brasil, a assistência ao parto é registrada com 

um número elevado de cesarianas e uso excessivo de 

intervenções no parto vaginal. Dentre estas intervenções, 

pode-se citar a episiotomia, a restrição da parturiente ao 

leito durante o trabalho de parto, o uso indiscriminado ou 

sem consentimento de ocitocina, entre outros. 

 Nesse sentido, os altos índices de cesariana são 

considerados um problema de saúde pública e têm sido 

objeto de várias pesquisas relacionadas à busca de 

entendimento sobre esse tema, sendo ligadas às 

características socioeconômicas das parturientes, à região 

geográfica, ao tipo de instituição pública ou privada etc. 

... 

No entanto, no Brasil, o descumprimento dos 

direitos humanos das mulheres no parto tem sido tema 

polêmico na saúde pública. Segundo pesquisa realizada 

pela Fundação Perseu Abramo (2010), uma em cada quatro 

brasileiras sofre algum tipo de violência durante o parto, 

dentre as quais: violência verbal (como xingamentos, frases 

de conotação sexual) e violência física (procedimentos 

dolorosos e desnecessários, sem consentimento). Ademais, 

esses tipos de violência também foram vistos em pesquisa 

recente, realizada pela internet, que alcançou quase duas 

mil mulheres.” 

 

O Projeto de Lei Ordinária foi apresentado em reunião plenária remota em 

02.05.2022, em regime ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) 

e, encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo de emendas iniciou em 03.05.2022 e 

encerrou em 16.05.2022. Nesse interlúdio, a propositura não recebeu emendas. 
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Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

No que se refere à competência municipal para legislar sobre a matéria em análise, 

entendo que o Projeto não preenche os requisitos legais. 

 

Sabe-se que, em diversas situações, o Poder Legislativo detém competência para 

iniciar processo legislativo. Todavia, por imposição constitucional, tal atribuição não é 

ilimitada, sendo vedada a iniciativa parlamentar para dispor sobre a organização e 

funcionamento da administração pública.  

Trata-se de um projeto inviável do ponto de vista constitucional, pois ultrapassa o 

limite de competência do Poder Legislativo Municipal, a partir do momento em que 

atribui obrigações e responsabilidades aos órgãos do Poder Executivo em sua organização 

e funcionamento e invade a competência do Executivo.  

Nesse sentido, assim dispõe o art. 54, VI, “a”, da Lei Orgânica Municipal: 

 

“Art. 54 - Compete privativamente ao 

Prefeito: 

 

VI - dispor mediante decreto sobre:  

 

a) organização e funcionamento da 

administração municipal, quando não 
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implicar aumento de despesa nem criação 

ou extinção de órgãos públicos”. (grifo 

nosso) 

 Como visto no relatório, a proposição em tela institui o “Política Municipal de 

Combate à Violência Obstétrica”, estabelecendo objetivos, diretrizes e ações a serem 

desenvolvidas pelo Poder Executivo. Assim, iniciativas como a ora apresentada 

implicam, na prática, em verdadeiros atos de administração, violando o princípio a 

separação dos poderes, insculpido no art. 2° da Constituição Federal de 1988, a saber: 

“São Poderes poda União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário.” 

Dessa forma, a Proposição ora em análise, padece de vício de 

inconstitucionalidade formal subjetiva (também chamada de vício de iniciativa ou de 

competência), que ocorre na fase introdutória do processo legislativo, quando a iniciativa 

legislativa prevista é desrespeitada, como ocorre no caso em tela, onde a matéria da 

Proposição regulamenta uma atividade precípua da Administração, reservada ao 

Executivo (Reserva da Administração). 

Pelo exposto, embora extremamente meritórios os desígnios da autora do projeto, 

vejo-me compelido a negar assentimento à Proposição. Dessa forma, opino pela 

REJEIÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº. 166/2022, de autoria da vereadora Natália 

de Menudo. 

 

Recife, 03 de abril de 2023 

 

 

RINALDO JÚNIOR 

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária nº 166/2022, de autoria da vereadora Natália de Menudo.   

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife,    de       de 2023 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

ANDREZA ROMERO     RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente     Relator 

 

 

MICHELE COLLINS     SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo     Membro Efetivo 

 

 

FRED FERREIRA                LIANE CIRNE  

Membro Suplente     Membro Suplente 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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